
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRÁCATA
Rua do Comércio,3íl- Cento - lbiracatulMG - CEP 39155000

LEI N' 16312006.

Autoriza o Município tlc lbiracatu-MG a concedcr ajuda

custo às pessoas comprovadamentc carentes'

O povo do município de lbiracatu-Mc, através de seus

dc

legítinros rcprcsentantes na Cânlara Municipal aprova, e eu'

noms sanciono a seguintc lci:

preleito municipal, em seu

Art. l. - rica o município tlc lbiraoatu-MG, atravós de scu podcr lixecutivo, autorizado a

conccder «Íal ou parciainlente' às pcssoas comprovadamentc carentes' ajuda de custo para

paBan)cnto tic cxames e consultas ospecialiiados, . 
despcsas lunerárias' aquisição dc

ircltlicamcntos ( que não laçam parte da larrnácia básica)' óculos' prótcses' cestas básicas'

passagcns rodoviárias e materiaii dc construção ( tÜolos' tclhas' cimento)'

i,urag:;fi, primeiro: Os exames c c.nsultas a que se referc o caput rlestc artigo

Consultas:neurologia,entlocrinologia,psiquiatria'oftalnrologia'lbnoaudiologia'
pr"r"Ã,rl.gl", ,roiogiu, otorrinolarügologia, 

- 
dernratologia' hematologia' fisiatria'

í.".,"l.g1ã, ,"u.utulolgin' geriatria, ncfiologia, cirurgia dc cabeça e cabeça' Exames:

I".f..t".õi", ,lesintrom-ctria- (rssca. elctronJuromiografia' holtcr' tcste ergométrico'

clctroctrccÍàltlgranlr. t,ltri .sr.,,'t,'grafia dirigida com- biópsia' urografia oscrelola' ressotiâtrcia

magnetica, Jcocar<J iogranra, i'u.liomctrla, rctosignroidoscopia, vidconasolàringoscopia.

i mpietlanciometria' tomogratia conrputadoriz-ada'
p"iaúr. segundo: l,ara lazer jus aorecebimenlo d.o malerial de construção ( tijolos, telhas.

;il;;i uiãnl au. e*igêncio, f."ristas nesta Lei, o Depaúarnenro de Assistência Social

;;;;; i;r", relatório cÀmplcto sobre a situação do imóvel a scr mclhorado' inclusive cou.t

Iotogralias.
Là."2; 

-_ 
A pessoa bcneljciária tlcvorá obrigatoriamente estar cadastrada junto ao

ii"iuno."n,u Municipal dc AssistÔncia Social' enquadrar-se nirs exigências quc a

caracterize como carente puà úu", benellcios sociais, alórn de comprovar residência no

nrunicípio de Ibiracatu-MG.
Art. 3' - As ajudas dc custo prcvistas no art. 1", serão conccdi das até os limites Previstos no

orçamento vigcnte do muni clp lo, podendo as mesnlas serenr suplementadas confonne a

necessidade, devt:n
ntensalmente o seu

Art. 4' - Dsta Lei
de 2006.-4

do os dcPartamcntos de saúde, assislência Social e Íinanç

controlc,Prio rizando as pessoas Possuidoras de carcnc

IBIRAGATU
Zet a.da a éér.o

cntrará em vigor na data tle sua publicação, retroa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU 
Rua do Comércio,341- Centro - lbiracatu!MG- CEP 39455000 

Art. 5º . revogam-se as disposições cm contrário. 

lbiracatu. 26 <lc abril de 2006. 

�-�--!��d� 
Orival<lo Alves de Ol1ve1ra 

Prefeito Municipal 
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IBIRACATU 
Leu.ado a d.e'l.ÚJ




